
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

GOVERNADORIA

DECRETO N2 ^0%í_^ DE %% DE AGOSTO DE 1.986

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA,

no uso de suas atribuições legais,

DECRETA

Art. I2 - Ficam designados os Senho

res SILVIO RODRIGUES PERSIVO CUNHA - SIC; EDUARDO LOPES - SEAGRI;

OLEATAR ARLINDO DA SILVA - SEFAZ; FRANCISCO APARECIDO DE OLIVEI

RA - SEDUC; EUCLIDES RICARDO LINHARES FERREIRA - BERON, e TEMÍS

TOCLES MAIA - CNPC, para compor o Grupo de Trabalho encarregado

de estudar a problemática cacaueira e propor uma estratégia poli.

tica de pesquisa, extensão e crédito da cultura de cacau no Es.

tado.

Art. 22 - Este Decreto entra em

gor na data de sua publicação.
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